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CPLl.1120210100 A 

a Comissão Permanente de Licitações - GPL/ da COPASA MG conhece do recurso 
interposto pela licitante CONSÓRCIO REGIONAL SUL ESGOTO, constituído pelas 

empresas TRAFFIC CONSTRUTORA E/RELI (LIDER), CONATA ENGENHARIA 

L TOA, RFJ CONSTRUTORA E/RELI E INFRACON ENGENHARIA E COMÉRCIO 

L TOA e dos recursos interpostos pelas licitantes CONSTRUTORA VALE DO OURO 

E/RELI e CONTRUTORA MARTINS LEITE E/RELI, bem como, das contrarrazões da 

licitante CONTRUTORA MARTINS LEITE E/RELI por serem próprios e tempestivos 

e OPINA POR: 

• NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela licitante CONSÓRCIO

REGIONAL SUL ESGOTO.

• NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela licitante CONSTRUTORA

VALE DO OURO E/RELI

• DAR PROVIMENTO ao recurso da licitante CONSTRUTORA MARTINS LEITE

E/RELI e consequentemente rever a decisão que a inabilitou;

• ADJUDICAR à CONSTRUTORA MARTINS LEITE E/RELI sendo o valor do

contrato de R$ 18.369.829,67 e prazo de 20 meses consecutivos.

Registra-se que de 04/10/2021 a 06/12/2021 o processo o processo ficou suspenso 

aguardando a definição da Justiça, quando em 06/12/2021 a USST recomendou a 

continuidade. 

Na presente sessão, a Comissão relatou que este processo licitatório foi homologado dia 

20/12/2021, em 27/12/2021 foi assinado o contrato 21.2936 com a empresa 

CONSTRUTORA MARTINS LEITE EIRELI, no entanto a contratada não assinou a ORDEM 

DE SERVIÇOS. 

Assim, nos termos do Artigo 137, inciso VI, do regulamento de contratação da COPASA 

MG, VI - que, basicamente, reza, na contratação de remanescente de obra, de serviço ou 

de fornecimento, em consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de 

classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições do contrato encerrado 

por rescisão ou distrato, será realizada esta sessão para continuidade da licitação. 

Será observado, também, o disposto no § 11 do Artigo 137 acima citado. 

As licitantes remanescentes deveriam apresentar, novamente, o Envelope nº 2, nos 

termos do Edital. 

Não houve medições no contrato que tem valor de R$ 18.369.829,67. 

As licitantes que apresentou novos documentos de habilitação foram a licitante 

CONSORCIO REGIONAL SUL e a licitante CONSORCIO SES REGIONAL SUL. 
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CPLl.1120210100 A 
As demais licitantes não apresentaram novamente o Envelope 2, demonstrando não ter 
interesse em participar desta continuidade. 

O representante da licitante CONSORCIO REGIONAL SUL foi consultada quanto ao 
interesse em assumir o contrato pelo seu preço ofertado, qual seja, 29,74% de desconto 
sobre os itens da planilha contratual, ao que o representante informou que sim, concorda 
em assumir o contrato pelo seu desconto de 29,74%. 

Em seguida foi aberto o Envelope nº 2 apresentado pela licitante CONSORCIO

REGIONAL SUL, contendo a sua documentação de habilitação. 

Verificada a documentação a Comissão decidiu habilitar o CONSORCIO REGIONAL SUL

sendo que o valor do contrato eventualmente a ser assinado de R$ 18.364.804, 11 e pelo 
prazo de 20 meses.

Registra-se que há atestado apresentado pela licitante CONSORCIO REGIONAL SUL que 
estão em cópia simples. A licitante CONSORCIO REGIONAL SUL deverá apresentar os 
originais para autenticação pela COPASA MG no prazo máximo de 5 dias úteis. 

Registra-se que o presente procedimento de consulta não vincula a COPASA MG a 
realizar a eventual dispensa de licitação. 

Os documentos de habilitação da licitante CONSORCIO REGIONAL SUL foram visados 
por todos os interessados. 

Nada mais havendo a tratar, a Comissão deu por encerrada a Sessão agradecendo a 
presença de todos. 

A Comissão lavrou a presente ata que, após lida e aprovada, foi por todos os presentes 

E OLIVEIRA 

NTE DE 

L\40(\0 �Jon� 
MARIA FLÁVIA AYRES DIAS 

MEMBRO CONVOCADO 

NAL SUL - ESGOTO, CON . ITUIDO PELAS EMPRESAS TRAFFIC 
CONSTR ELI (LÍDER), CONATA ENG NHARIA LTDA, RFJ CONSTRUTORA 
EIRELI E ENGENHARIA E COMÉRCIO L TOA - PAULO HENRIQUE 
CARAMATI MANATA 

CONSORCIO SES REGIONAL SUL, CONSTITUIDO PELAS EMPRESAS PERFIL 
ENGENHARIA S/A (LÍDER) E KTM ADMINISTRAÇÃO E ENGENHARIA S/A - ENTREGOU 
MEDIANTE PORTADOR 
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